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Serviços de Segurança), Regulamento Administrativo n.º 20/2022 
(Regulamentação do Estatuto dos agentes das Forças e 
Serviços de Segurança) e Despacho do Secretário para a 
Segurança n.º 84/2022, alterado pelo Despacho do Secretário 
para a Segurança n.º 97/2023, o Corpo de Bombeiros (CB) vem 
desenvolver o procedimento de promoção por avaliação curri-
cular, para o preenchimento de três lugares de chefe principal, 
1.º escalão, da classe de oficiais do quadro de pessoal do CB.

O aviso de abertura do referido concurso encontra-se afixa-
do no Centro de Atendimento e Queixas, sito no Comando e 
Posto Operacional do Lago Sai Van do CB, e disponibilizado 
no website desta corporação. O interessado deve apresentar o 
pedido no prazo de oito dias úteis, contados da data da publi-
cação do presente anúncio no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau.

Corpo de Bombeiros, aos 24 de Julho de 2025.

O Comandante, Wong Kin, chefe-mor.

(Custo desta publicação $ 1 080,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Aviso

Torna-se público, nos termos do disposto no artigo 15.º 
da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), e no n.º 3 
do artigo 22.º e no artigo 23.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 18/2018 (Estatuto do ensino superior) que, por meu 
despacho de 14 de Julho de 2025, foi registado o curso do ensi-
no superior a seguir indicado:

Designação do curso: Curso de licenciatura em Educação 
(Chinês)

Denominação da instituição de ensino superior (e da unida-
de académica, se aplicável): Universidade de Macau - Faculda-
de de Educação

Grau, diploma ou certificado que o curso confere: Grau de 
licenciado

N.º de registo: UM-A26-L13-9425I-36

Informação básica do curso:

— Nos termos do disposto na alínea 5) do n.º 1 do artigo 
36.º dos Estatutos da Universidade de Macau, aprovados pela 
Ordem Executiva n.º 14/2006, o Senado da Universidade de 
Macau, na sua 3.ª sessão, realizada no dia 19 de Fevereiro de 
2025, deliberou alterar a organização científico-pedagógica e o 
plano de estudos do curso de licenciatura em Educação (Chi-
nês), da Faculdade de Educação da Universidade de Macau.

— A designação, a organização científico-pedagógica e o 
plano de estudos em vigor do curso de licenciatura em Educa-
ção (Chinês) da Faculdade de Educação acima referido, encon-
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 2025/2026

 

––––––––––

附件一

教育學士學位（中文）課程

學術與教學編排

10/2017

120

附件二

教育學士學位（中文）課程

學習計劃

學科單元／科目 種類 學時* 學分

第一學年

1 135 3

1 135 3

1 135 3

tram-se publicados nos avisos do registo do curso, respectiva-
mente, constantes no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 2, II Série, de 11 de Janeiro de 2023, 
e n.º 32, II Série, de 7 de Agosto de 2019.

— A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos do curso referido constam dos Anexos I e II ao pre-
sente aviso e dele fazem parte integrante.

— A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos referidos aplicam-se aos estudantes que iniciem a 
frequência do curso a partir do ano lectivo de 2025/2026.

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 14 de Julho de 2025.

O Director dos Serviços, Kong Chi Meng.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do 
curso de licenciatura em Educação (Chinês)

1. Designação do grau académico atribuído pelo curso: Li-
cenciatura em Educação

2. Área científica: Educação

3. Major: Educação (Chinês)

4. Duração normal do curso: 4 anos lectivos

5.  Língua de ensino: Chinês 

6. Condições de candidatura: Em conformidade com o dis-
posto no artigo 25.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino supe-
rior).

7. Requisitos de graduação: O número de unidades de crédi-
to necessário à conclusão do curso é de 120 unidades de crédito.

ANEXO II

Plano de estudos do curso de 
licenciatura em Educação (Chinês)

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades
de crédito

1.º Ano Lectivo

L it erat u ra C h i ne s a 
Contemporânea 1

Obrigatória 135 3

L it erat u ra C h i ne s a 
Moderna 1

Obrigatória 135 3

Introdução à Educação 1 Obrigatória 135 3
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學科單元／科目 種類 學時* 學分

1 135 3

1 135 3

1 135 3

2 105 2

2,3

3,4

540 12

2 270 6

第二學年

1 135 3

1 135 3

1 135 3

1 135 3

1 135 3

2 45 1

2,3

3,4

135 3

2 540 12

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades
de crédito

Língua Chinesa Mo-
derna e Didáctica 1

Obrigatória 135 3

Ensino e Aprendiza-
gem dos C a rac teres 
C h i neses A nt igo s e 
Modernos 1

Obrigatória 135 3

Teorias do Currículo e 
Ensino 1

Obrigatória 135 3

Disciplinas da Educa-
ção Comunitária 2

Obrigatória 105 2

Disciplinas de Línguas e 
Outras Competências 2,3 / 
/ Disciplinas Opcionais 
Livres 3,4

Obrigatória 540 12

Disciplinas da Educa-
ção Holística 2

Obrigatória 270 6

2.º Ano Lectivo

L iterat u ra C lá s s ic a 
Chinesa: Da Pré-Qin às 
Tang e Cinco Dinastias 1

Obrigatória 135 3

L iterat u ra C lá s s ic a 
C h i ne s a : D i n a s t i a s 
Song a Qing 1

Obrigatória 135 3

Sociologia da Educa-
ção 1

Obrigatória 135 3

Psicologia Educacional 1 Obrigatória 135 3

Ensino e Aprendiza-
gem da Gramática e 
da Retórica do Chinês 
Literário 1

Obrigatória 135 3

Disciplinas da Educa-
ção Comunitária 2

Obrigatória 45 1

Disciplinas de Línguas 
e Outras Competên-
c ias 2 , 3 / Disc ipl inas 
Opcionais Livres 3,4

Obrigatória 135 3

Disciplinas da Educa-
ção Holística 2

Obrigatória 540 12
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學科單元／科目 種類 學時* 學分

第三學年

1 135 3

1 135 3

1 135 3

1 135 3

1 135 3

1 135 3

1 135 3

2 270 6

4 135 3

第四學年

1 135 3

1 1560** 6

1 135 3

1 135 3

4 270 6

總學分 120

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades
de crédito

3.º Ano Lectivo

Integração de Tecnolo-
gias de Informação no 
Ensino e Aprendiza-
gem 1

Obrigatória 135 3

Introdução à Educação 
Especial 1

Obrigatória 135 3

Ét ica e Desenvolv i -
mento Profissional dos 
Professores 1

Obrigatória 135 3

História e Educação do 
Pensamento Chinês 1

Obrigatória 135 3

Ensino da Leitura e da 
Escrita em Chinês 1

Obrigatória 135 3

Avaliação e Teste na 
Educação da Língua 
Chinesa 1

Obrigatória 135 3

Gestão da Sala de Aula 
no Ensino Secundário 
(Educação da Língua 
Chinesa) 1

Obrigatória 135 3

Disciplinas da Educa-
ção Holística 2

Obrigatória 270 6

Disciplinas Opcionais 
Livres 4

Obrigatória 135 3

4.º Ano Lectivo

A c o n s e l h a m e n t o e 
Orientação aos Estu-
dantes 1

Obrigatória 135 3

Estágio Pedagógico 1 Obrigatória 1560** 6

Analectos de Confú-
cio, Obras de Mêncio e 
Educação 1

Obrigatória 135 3

Métodos de Investiga-
ção em Educação 1

Obrigatória 135 3

Disciplinas Opcionais 
Livres 4

Obrigatória 270 6

Número total de unidades de crédito 120
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* 15

** 90

1560

1. 

69

2. 

3. 

4. 

 $9,990.00

文 化 局

公 告

0002/IC-CCM/CP/2025

2025 7 15

63/85/M

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

* Cada unidade de crédito compreende, no mínimo, 15 horas 
de ensino presencial.

** As horas de estágio incluem, pelo menos, 90 horas de 
prática de ensino. Os estudantes devem efectuar o estágio em 
conformidade com as regras, não podendo as horas de estágio 
ultrapassar as 1560 horas.

Notas:

1. São as unidades curriculares / disciplinas que compõem o 
major do curso. O número total dos créditos das unidades cur-
riculares / disciplinas que compõem o major do curso é de 69 
unidades de crédito.

2. É publicada pela respectiva Universidade a lista de disci-
plinas. 

3. São publicados pela respectiva Universidade os requisitos 
para frequentar as “Disciplinas de Línguas e Outras Compe-
tências” e as “Disciplinas Opcionais Livres”. 

4. Os estudantes podem escolher as unidades curriculares / disci-
plinas ministradas pela faculdade a que pertencem, ou por outras 
unidades académicas da Universidade, para serem “Disciplinas 
Opcionais Livres”.

(Custo desta publicação $ 9 990,00)

INSTITUTO CULTURAL

Anúncio

Concurso Público n.º 0002/IC-CCM/CP/2025

Prestação de serviços de assistência técnica à área do palco 

para o Centro Cultural de Macau

Nos termos previstos no artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 63/85/M, 
de 6 de Julho, e em conformidade com o despacho da Ex.ma 

Senhora Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 15 
de Julho de 2025, realiza-se o concurso público para a adjudi-
cação da “Prestação de serviços de assistência técnica à área 
do palco para o Centro Cultural de Macau”.

1. Entidade adjudicante: Secretária para os Assuntos Sociais 
e Cultura.

2. Serviço responsável pela realização do processo do con-
curso: Instituto Cultural. 

3. Modalidade do concurso: Concurso público.

4. Objecto do concurso: Adjudicação da prestação de servi-
ços de assistência técnica à área do palco para o Centro Cultu-
ral de Macau, sob a alçada do Instituto Cultural.

5. Locais de execução da prestação de serviços: Centro Cul-
tural de Macau.


